
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera os arts. 116 e 117 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 
prever novas causas impeditivas e interruptivas de 

prescrição. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 116 e 117 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever novas causas 
impeditivas e interruptivas de prescrição. 

Art. 2º Os arts. 116 e 117 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 116. .............................. 

............................................... 

II - enquanto o agente cumpre pena no exterior; e 

III - na pendência de embargos de declaração ou de recursos 
aos Tribunais Superiores, estes quando inadmissíveis. 

...............................................” (NR) 

“Art. 117. ............................... 

................................................ 

IV - pela publicação da sentença e do acórdão recorríveis; 

V - pelo início ou continuação da execução provisória ou 

definitiva da pena; e 

................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto de lei é permitir que o Senado Federal 
possa discutir as disposições do pacote anticrime do Ministro Sérgio Moro 

(Projeto de Lei no 882, de 2019) referentes a novas causas impeditivas e 
interruptivas de prescrição. 

De acordo com a exposição de motivos original, 

“O passo seguinte da reforma é o acréscimo de incisos aos 

artigos 116 e 117 do Código Penal, que tratam da prescrição. 
Sabidamente, esta é a válvula de escape da maior parte de criminosos 

para furtar-se à aplicação da lei. Os embargos de declaração, muitas 
vezes, não têm o objetivo de aclarar os acórdãos nos Tribuna is 
Superiores, mas sim de adiar o julgamento final. Interpostos mais de 

uma vez no mesmo processo conseguem, não raramente, alcançar o 
objetivo. Por outro lado, a interrupção passa a ocorrer sempre que as 
decisões colegiadas sejam publicadas ou tenha início a execução da 

pena. Estes aspectos, aparentemente pouco significativos, darão 
mais efetividade à ação estatal.” 

Em face do exposto, convidamos as Senhoras Senadoras e os 
Senhores Senadores a discutir, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ELMANO FÉRRER 
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